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CONCORRÊNCIA 001/2022 — PROCESSO Nº CO-CT/002503/2021 

Aos cinco dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, às dez horas, na sala de 
reunião da ABDI, localizada no 2º andar do Edifício Capital Financial Center, SIG, 

Quadra 4, Bloco B, Brasília (DF), reuniu-se a Comissão de Contratação da ABDI, para 
recebimento dos envelopes contendo as propostas técnica e de preços das licitantes 

participantes deste processo licitatório, cujo objeto é a contratação de serviços de 

publicidade prestados por intermédio de agência de publicidade e propaganda, 
compreendendo o conjunto de atividades que tenham por objeto o estudo, o 

planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a 
intermediação e supervisão da execução externa e a distribuição de ações 

publicitárias junto a públicos de interesse, observadas as condições contratuais, bem 

como as especificações estabelecidas no Projeto Básico, Anexo | do Edital. 
Entregaram envelopes as seguintes empresas: KLIMT — AGÊNCIA DE PUBLICIDADE 
LTDA e AGÊNCIA NACIONAL DE PROPAGANDA LTDA. Inicialmente, a Comissão 
de Contratação credenciou os representantes das licitantes presentes à sessão, 

conforme disposições do item 4 e respectivos subitens, oportunidade em que recebeu 
os envelopes “A”, “B”, “C” e “D”, momento em que os representantes procederam à 

aposição de rubrica em todos os Envelopes apresentados. Não foram identificados 
qualquer tipo de informação, marca ou sinal no material, que compõe a via apócrifa 

do Plano de Comunicação Publicitária, que permitia, inequivocamente, a identificação 

prévia de sua autoria. Após o tratamento dos ENVELOPES “A”, conforme disposto no 
item 5.11 do Edital, foram abertos os ENVELOPES “C”, ocasião em que todas as 

páginas foram rubricadas pelos membros da Comissão de Contratação e pelos 

representantes das licitantes presentes. A análise dos documentos constantes dos 
ENVELOPES “A” e “C”, ocorrerá em sessão reservada e será realizada por 

Subcomissão Técnica, designada por meio de Portaria específica. Após o término do 
julgamento dos ENVELOPES “A” e “C” pela Subcomissão Técnica, será marcada a 

segunda sessão pública na qual serão abertos os ENVELOPES “B” com a finalidade 

de confrontar seu teor com as respectivas vias sem identificação, constantes dos 
ENVELOPES “A”. Por fim, a Comissão de Contratação informou aos licitantes que, 

em sessão a ser convocada oportunamente serão expostas as notas técnicas dos 

Envelopes “A” e “C”, correlacionando-as com a identificação da licitante, consolidando 

as notas finais das Propostas Técnicas e informando às licitantes de eventuais 
desclassificações. O representante da licitante KLIMT — AGÊNCIA DE PUBLICIDADE 
LTDA solicitou o registro na Ata do seguinte: “No Comunicado Ill, respostas 8 e 9, 

permitem que como comprovação de vínculo profissional são permitidas apenas 

contrato de prestação de serviços, contrato de trabalho ou CTPS assinada. E em 
substituição à firma reconhecida em cartório, poderá ser substituída pela assinatura 

digital válida pela lei (certificado digital). A licitante AGÊNCIA NACIONAL DE 

PROPAGANDA LTDA apresentou os vínculos de forma contrária aos 

questionamentos respondidos”. Sem mais, lavrou-se a presente Ata, que vai assinada 

pelos membros da Comissão de Licitação e representantes credenciados presentes. 
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